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	INDICAÇÃO Nº 054/2009




AUTORIA: VEREADORES AMANTINO BAIOTO, QUINO, BAXO, VAGNER HERKLOTZ  e DILA

INDICAM A NECESSIDADE DA transferência DA PRAÇA DE EVENTOS PARA a  ÁREA COMUNITÁRIA Nº27, especificamente na esquina das avenidas marechal rondon e rio de janeiro.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da transferência da Praça de Eventos para a área comunitária nº 27, especificamente na esquina das Avenidas Marechal Rondon e Rio de Janeiro.
                                                           JUSTIFICATIVA
A Praça de Eventos está implantada em área residencial, o que sempre  gerou reclamações por parte dos moradores dessa região; e são reclamações justas, porque realmente os eventos realizados acabam atrapalhando o sossego dessas pessoas.
Desta forma, estamos sugerindo a transferência dessa praça para a área comunitária 27, na esquina das Av. Mal. Rondon  e Rio de Janeiro, área esta que se encontra ociosa, fora da zona residencial, bem localizada e de fácil acesso. 






 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2009.
Ver. AMANTINO BAIOTO
 

Vereador QUINO

Vereador BAXO

Ver. VAGNER HERKLOTZ


Vereador DILA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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